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8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Somente as Licitantes que apresentaram proposta de preços em consonância com o item 6, 

poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo a Licitante imediatamente informado 
do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
8.2. A abertura e o fechamento da fase dos lances “via Internet” será feita pela Pregoeira. Fica 

vedada a comunicação entre a Pregoeira e as Licitantes durante a fase de lances do Pregão Eletrônico, por meio de 
“Chat” ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos gerais e necessários para o andamento do certame, sendo 
permitido o contato destes antes e depois da referida fase por meio de “Chat”. 

 
8.3. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR GLOBAL, Por Lote. 
 
8.4. As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação. 
 
8.5. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 

Sistema Eletrônico. 
 
8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais Licitantes, vedada a identificação do detentor do 
lance. 

 
8.8. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances. 
 

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação no site www.licitacoes-e.com.br. 

 
8.8.2. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 
 
8.9. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
 
9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO. 
9.1. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pela própria Pregoeira, de acordo com a comunicação às Licitantes, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo Sistema Eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
9.2. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta de preços classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação. 
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9.3. Poderá haver negociação para obtenção de melhor preço, desde que ela ocorra dentro do 
sistema eletrônico onde ocorreu a licitação.  

 
9.4. Caso não ocorram lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação 

técnica prevista. 
 
9.5. Cumpridas as etapas anteriores, a Pregoeira verificará a habilitação da Licitante conforme 

disposições contidas no presente Edital. 
 
9.6. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo a respectiva Licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame. 

 
9.7. A desistência dos lances ofertados sujeitará a licitante desistente às penalidades estabelecidas 

neste Edital. 
 
9.8. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor 

preço apurado, a Pregoeira declarará a empresa vencedora do certame. 
 
9.9. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.  

 
9.10. A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada no prazo de 24 horas, 

para o e-mail: cpl@senar.org.br, conforme modelo do Edital. 
 

 9.10.1. Na Proposta de Preços Definitiva que contempla mais de um item do valor global, o 
ajuste deverá ser realizado de forma linear sobre os preços unitários, e sobre o valor global, aplicando-se o 
mesmo desconto, de modo que a Proposta de Preços Definitiva reflita a redução de preço proporcionada pelo lance 
vencedor.  

 
10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, Por 

lote, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 
 
10.2. O empate entre dois ou mais Licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 

entre a proposta de preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá 
por meio de sorteio a ser realizado em sessão pública a ser designada, para ocorrer em Brasília, na forma 
presencial, para a qual todas as Licitantes serão convocadas. 

 
10.3. Será admitido mais de 01(uma) Licitante vencedora, conforme os lotes. 
 
10.4. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o comprador e nem firam os direitos das 
demais Licitantes. 
 
 
 


